PARECER Nº       , DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS (CAMM) SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 899, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Itamar Borges, o projeto de lei em epígrafe declara o Município de Olímpia como Capital Estadual do Folclore, em reconhecimento ao protagonismo histórico e cultural do município na preservação e difusão da cultura popular brasileira, especialmente por meio do Festival do Folclore de Olímpia (FEFOL).
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 115ª a 119ª Sessões Ordinárias (de 02 a 08/09/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que, por meio do Parecer nº 1499, de 2025, aprovado em 15 de outubro de 2025, manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem à Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais (CAMM), cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos de mérito, nos termos do artigo 31, § 6º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Ao fazê-lo, verificamos que a proposição encontra sólido respaldo histórico e normativo. O FEFOL, realizado ininterruptamente desde 1965, é considerado o maior e mais tradicional encontro de cultura popular do Brasil, reunindo anualmente grupos folclóricos de todas as regiões do país e de companhias internacionais, com expressivo impacto econômico regional nos setores de turismo, hotelaria e gastronomia.
A concessão do título estadual ora proposta promove a necessária coerência normativa entre os âmbitos federal e estadual: em nível federal, a Lei nº 13.566, de 2017, já conferiu a Olímpia o título de Capital Nacional do Folclore; em âmbito estadual, a Lei nº 9.428, de 1996, incluiu o festival no Calendário Turístico do Estado de São Paulo. O reconhecimento estadual ora proposto não inova de forma isolada, mas consolida, em lei, o protagonismo que o município já exerce de fato no cenário cultural paulista e brasileiro.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 899, de 2025.
É o nosso parecer.
Dep. Beth Sahão – PT
Relatora
